
Câmara Municipal de Congonhas 
P~~kH~ 

DENONINA VIA PÚBLICA. 

A Mesa da Câmara Municipal de Congonhas, no uso de suas 
atribuições legais, DECRETA: 

Art. lQ - Fica denominada Rua GAST ÃO DE ARAÚJO, a Rua 2, do 
Residencial Gualter Pereira Monteiro. 

CMC/mgrm 

Art. 2Q- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° - Revogadas as disposições em contrário. 

Câmara Municipal de Congonhas, 07 de novembro de 2005 . 

Em _!2:2_/ • .!.!_/ zoos 

CAMARA MUNICIPAL DE CONGONHAS 

Rua Padre Antônio Corrêa, 163 - Centro - Congonhas/MG -Te!.: (3 1) 3731 -1840- Site: www.camaracongonhas.mg.gov.br- E-mai1: camaraJ:llc@conett.com.br 
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Câmara Municipal de Co11gonhas 
P~~kH~ 

Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores. 

JUSTIFICATIVA 

O autor da proposta, Vereador José Lúcio de Castro, pugna para que a Rua 
2 (dois), passa a denominar-se Gastão de Araújo, em homenagem a um ex-morador do bairro, 
muito querido por todos. 

Solicita o apoio dos nobres Edis para aprovação deste projeto. 

CMC/mari 

Rua Padre Antônio Corrêa, 163 - Centro- Congonhasf!v!G-Tel.: (J l ) 3731- 1840- Süe: www.camaracongonhas.mg.gov.br - E-mail caml!'am,c@cone.tt.com.br 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS 
CIDADE DOS PROFETAS 

Oficio: n°/PMC/SEOSU/068/2005. 
Congonhas, 07 de novembro de 2005. 

Ao Ilmo. Sr. 
Múcio Côrrea Evangelista 
Presidente da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Congonhas 
Assunto: Solicitação (faz) 

Prezado Senhor, 

Vimos pelo expediente, solicitar a V.S3
., providências no sentido 

de denominar via pública no Residencial "Gualter Pereira Monteiro". O interessado o 
Vereador José Lúcio de Castro, pugna para que a Rua 02 (dois), passa a denominar-se 
Rua Gastão de Araújo, homenagem a um ex-morador do Bairro, muito querido por 
todos. 

Atenciosamente, 

· ardo August âe Oliverra Sotoriva 
de Obras e Serviços Urbanos 

PRAÇA PRESIDENTE KUBITSCHECK, 135 o CENTRO o CONGONHAS o MG o CEP 36415°000 o TE L.: (31) 3731°1300 o FAX: (31) 3731°1240 o www.congonhas.mg.gov.br 
IPMC00001113-01-004 
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Câmara Municipal de Congonhas 
p~~k.H~ 

Congonhas, I O de novembro de 2005. 

À 
Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final. 

Ref.: Projeto de Decreto Legislativo 021/2005 - Denomina v1a pública (Rua Gastão de Araújo -
Residencial). 

PARECER: 

Trata-se de projeto de decreto legislativo visando nominar logradouro público. 

A Lei Orgânica em seu art. 70, inciso XXIX, dá competência privativa à Câmara Municipal para 
nominar e alterar os nomes de próprios municipais, vias e logradouros públicos. 

Quanto à iniciati va do projeto, não há nenhuma ilegalidade, bem como não existe vício de 
competência. 

Este é o meu parecer, smj . 

ADRIANO MELILLO 
Procurador do Legislativo 

§ Comissão de Legis lação Justiça e Redação Final 
D Comissão de Saúde e Assistência Social 
l3l Comissão de Obras e Serviços Públicos 
D Comissão de Educacào. Cultura e Patrimônio Histórico 
D Comissão de Direit;s Humanos e Protecão ao Consumidor 
D Comissão de Proteção ao Meio Ambiente 

Rua Padre Antônio Corrêa, 163 - Centro· Congonhas/MG -Te! : (31) 3731-1840- Si te: www.camaracongonhas.mg.gov.br- E-mail: camaramc@conett.com.br 
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Câmara Municipal de Congonhas 
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Congonhas, 1 O de novembro de 2005 . 

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final . 

Ref.: Projeto de Decreto Legislativo n° 021/2005- Denomina de via pública. 

RELATÓRIO 
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CMC/mari 
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Rua Padre Antônio Corrêa 163- Centro- Congonhas/MG 1 J · .,I) 373 ! !810 ,. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONGONHAS - MG 

Câmara, 10 de novembro de 2005 . 

À Comissão de Obras e Serviços 
Públicos. 

Para análise e emissão de 
parecer. 

Presidente da Comissão de Legislação, 
· Justiça e Redação Final 
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Câmara Municipal de Congonhas 
p~~ Cwt~ J.a H~ . ------

Congonhas, I O de novembro de 2005 . 

Comissão de Obras e Serviços Públicos. 

Ref.: Projeto de Decreto Legislativo n° 021/2005- Denomina de via pública. 

RELATÓRIO 

para 

CMC/mari 
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A CÂMARA MUNICIPAL DE CONGONHAS - MG 

Câmara, 1 O de novembro de 2005. 

Ao 
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Câmara Municipal de Congonhas 
P~~kH~ 

~~nhas, 17 de novembro de 2005. 

REDAÇÃO FINAL 
Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final . 

Ref.: Projeto de decreto Legislativo n° 021/2005- Denomina Via Pública. 

RELATÓRIO . 

_-/ )I 

CMC/mari 
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DECRETO LEGISLATIVO No 532/2005 

DENONINA VIA PÚBLICA. 

A Mesa da Câmara Municipal de Congonhas, no uso de suas 
atribuições legais, DECRETA: 

Art. IQ - Fica denominada Rua GAST ÃO DE ARAÚJO, a Rua 2, do Residencial Gualter Pereira Monteiro. 

CMC!hmfs 

Art. 2Q- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3o - Revogadas as disposições em contrário. 

Câmara Municipal de Congonhas, 23 de novembro de 2005 . 

AD 

1 o Secr a rio da Mesa Diretora da 
Câmara Municipal de Congonhas 
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